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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

Título II

Disposições fiscais

Capítulo IV

Benefícios fiscais

“Artigo 177º

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

O artigo 41.º-B do EBF, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 41.º - B

[...]

1 - Às empresas que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica 

de natureza agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços em territórios do 

interior, que sejam qualificados como micro, pequena ou média empresa, nos termos 

previstos no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação 

atual, é aplicável a taxa de IRC de 10 % aos primeiros €25.000 de matéria coletável.

2- (...).

3- (...).

4- (...).

5- (...).

6- (...).

7- (...).
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8- (...).

9- (...)”

Nota Justificativa:

O tecido empresarial português é, como sabemos, fundamentalmente constituído por 

micro, pequenas e médias empresas. Por outro lado, são também conhecidas as 

externalidades negativas que penalizam o investimento no interior do nosso país.

O Estado tem por isso o dever de proteger e apoiar estas entidades empresariais, ou no 

mínimo é sua obrigação abster-se de as asfixiar com uma pesada carga de impostos. É 

por isso exigível que o Estado alivie, sempre que possível, a carga fiscal sobre a franja do 

tecido empresarial, constituída por empresas que exerçam, diretamente e a título 

principal, uma atividade económica de natureza agrícola, comercial, industrial ou de 

prestação de serviços em territórios do interior, que sejam qualificados como micro, 

pequenas ou médias empresas. Tal dará um sinal claro de boa-fé e constituirá um real 

incentivo à sua dinamização e crescimento, contribuindo assim para a redução das 

assimetrias regionais e para melhorar a robustez do tecido empresarial português.

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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